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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 119/2022 –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ATUAÇÃO DE GRÊMIOS ESTUDANTIS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR RONEY GERALDO GOMES
 
______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 119/2022 – CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES – CMDM – EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Roney Geraldo Gomes, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 119/2022 
AUTORIA: VEREADOR RONEY GERALDO GOMES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ATUAÇÃO DE GRÊMIOS ESTUDANTIS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino fundamental e médio fica assegurado o direito à criação, organização e atuação de Grêmios Estudantis como entidades autônomas representativas dos interesses dos estudantes com finalidades educacionais, culturais, cívicas, esportivas e sócias, no âmbito do município de Sete Lagoas.

Art. 2º – A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembleia Geral do corpo discente de cada estabelecimento de ensino convocada para este fim. 

Art. 3º – A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante, observando-se, no que couber, as normas da legislação eleitoral. 
		
Art. 4º – Os estabelecimentos de ensino fundamental e médio públicos deverão estimular a constituição e o fortalecimento de Grêmios Estudantis, assegurando-se lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento.

Art. 5º – Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de maio de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente



               IVAN LUIZ DE SOUZA                      ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                                        Relator                                                                        Membro
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